Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 1033/91

RECONHECE DÉBITOS DOS EXERCÍCIOS DE ABRIL DE 1974 A MAIO DE 1976, RELATIVOS A FGTS DE EX-SERVIDOR MUNICIPAL.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica reconhecido o débito Cr$ 56.822,05 relativo ao não recolhimento por parte da Prefeitura do FGTS relativo aos meses de abril de 1974 a maio de 1976, do ex-servidor municipal ADAIR VAZ ROSA, que exercia as funções de Trabalhador Braçal, regido pela C.L.T, no período supra mencionado.  

Parágrafo único - O Débito em Questão, comprava-se pelo fato que a Prefeitura Municipal, só iniciou o recolhimento do FGTS para o BNH, no mês de junho do exercício de 1976

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a pagar ao ex-servidor ADAIR VAZ ROSA, de uma só vez ou em parcelas, o valor supra mencionado.

Art. 3º - A despesa relativa ao pagamento do débito supra mencionado, correrá por conta da Unidade Orçamentária, Atividade e Elemento 0301 - Secretaria de Administração - 03.07.021.2006 - Manutenção das Atividades de Administração Geral do Município - 3190.00 - Diversas Despesas de Custeio, do orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 18 de Fevereiro de 1991.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
